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RESOLUÇÃO CCL N" 48, DE 12 DE DEZEMBRO DE 20]?

Recomenda que o diretor-geral aprove a
solicitação de afastamento parcial de 20h da
servidora: Thais Esteves Ramos Fontana.

0 PRESlDl'iNTE DO COLEGIADO DO CÁMPUS LAGES ;“ ll-"SC'- no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do Campus Lages.
aprovado por meio da Resolução ??fZOl UCS.

RiÉS()I..Vli:

Aprovar o pedido de afastamento parcial da servidora: "l'hais lãstevcs Ramos
Fontana. O Colegiado recomendou que o diretor-geral aprove a solicitação de afastamento
parcial de 20h da servidora supracitada para o periodo de OSIOMZOIR a ZUIÉQÚI 8. sendo que
para tanto. deverão ser atendidas as seguintes ressalvas:

] — Considerando que a referida servidora será lotada no Núcleo Pedagogico a mesma det-“era
colher as assinaturas de seus colegas de setor no anexo ll das informações sobre atividades
desenvolvidas:

2 — lª'ossibilidade de aj ustc de horário das 4h diárias que a servidora deverá cumprir de acordo
com a necessidade do setor Núcleo Pedagogico.

Conforme esta decisão o Colegiado recontenda ao diretor-geral que registre parecer favorável
ao alastamento da re l'eridasííriaidor'aífesde que““a endidas as ressalvas elencadas.," |; (; fª. ""';
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